
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI  
 

Jornal Oficial  
Lei nº 194/90, de 27 de Abril de 1990 Período: 03 a 07 de Novembro  de 2025 Tiragem: 25 exemplares 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO, LEGISLATIVO E OUTROS. 

 

PORTARIA Nº 271/2025 

 

 

 

 

  O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei; 

 

RESOLVE: 

 

1 – Nomear o Senhor FRANCISCO RINALDO DE ARAÚJO BATISTA 

para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS, fazendo jus a remuneração inerente ao Cargo. 

 

2 – A presente PORTARIA opera seus efeitos a partir desta data. 

 

Dê-se Conhecimento. 

Cumpra-se. 

 

   

 

 

São José do Sabugi – PB, 03 de Novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

EMANUEL DE ARAÚJO DOMICIANO DANTAS 

Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE DECISÃO 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
SABUGI/PB, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e por demais legislações pertinentes, mediante 
pedido formulado em processo administrativo nº 009/2025, indefiro 
o requerimento de renovação da concessão de licença para capacitação 
profissional, na forma estabelecida na Lei Municipal nº 390/2005, 
art.77, §§ 1º ,  do servidor José Avelino dos Santos, matrícula nº 1003804, 
ocupante do cargo efetivo de técnico em informática, lotado na 
secretaria de Administração e Planejamento. 

 

São José do Sabugi/PB, 07 de novembro de 2025. 

 

 
Emanuel de Araújo Domiciano Dantas 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


